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ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DAS INFORMAÇÕES Nº do SCN/ano - área
PARTE 01: Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, sociedade de economia mista estadual, com capital aberto e papéis negociados no mercado de capitais brasileiro, concessionária de serviços públicos de saneamento básico, com sede à Rua Engenheiros Rebouças, nº 1376, Rebouças, Curitiba, Paraná, CEP 80.215-900, inscrita no Ministério da Fazenda, sob Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 76.484.013/0001-45, neste ato representada por seu/sua Diretora-Presidente Sr. Fulano de Tal, inscrito no Ministério da Fazenda, sob Cadastro de Pessoa Física (CPF) [•] e por seu/sua Diretora de Inovação e Novos Negócios, Sra. Beltrana de Tal, inscrito no Ministério da Fazenda, sob Cadastro de Pessoa Física (CPF) [•].
PARTE 02: [•], sociedade empresária/OS/OSCIP/paraestatais com sede em [•], CEP: [•], inscrita no Ministério da Fazenda, sob Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº [•], neste ato representada na forma de seus documentos societários por [•], [•], [•], inscrita no Ministério da Fazenda, sob Cadastro de Pessoa Física (CPF) [•].
CONSIDERANDO QUE:
I. As PARTES estão realizando esforços para [DESCREVER O OBJETO – ex.: desenvolvimento conjunto de projetos, constituição de sociedade de propósito específico, etc.], sendo este o OBJETO do presente instrumento;
II. Há necessidade de estabelecer um ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DAS INFORMÇÕES que garanta o sigilo e a proteção das informações ESTRATÉGICAS, COMERCIAIS, TÉCNICAS, OPERACIONAIS, FINANCEIRAS, CONTÁBEIS, JURÍDICAS, PESSOAIS, ENTRE OUTRAS a serem compartilhadas entre as PARTES para a consecução do OBJETO.
III. As disposições deste Acordo aplicam-se também a quaisquer informações trocadas entre as PARTES antes de sua assinatura, desde que relacionadas ao OBJETO.
As PARTES têm entre si justo e acordado o presente “Acordo de Confidencialidade e Sigilo das Informações” (“Acordo”), o qual vigorará mediante os seguintes termos, responsabilidades, obrigações, cláusulas e condições adiante pactuadas.
1. DEFINIÇÃO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
1.1. Para este acordo, "Informação Confidencial" inclui qualquer dado, informação ou documento, em qualquer formato, de natureza técnica, operacional, jurídica, tecnológica ou comercial, incluindo:
I. Dados pessoais, dados, documentos e informações de negócios;
II. [bookmark: _GoBack]Especificações técnicas, segredos industriais e "know-how";
III. Preços, estratégias de negócios, sistemas e planos;
IV. Métodos contábeis, técnicas e experiências;
V. Contratos, estudos, pareceres e pesquisas;
VI. Informações em qualquer formato e suporte, como documentos escritos, apresentações orais, modelos, amostras ou software;
VII. Informações protegidas, restritas ou sigilosas por leis e normas, como a LGPD, leis de propriedade intelectual, propriedade industrial, direito autoral, direito empresarial e comercial, sigilo fiscal, sigilo bancário, aquelas relacionadas a competitividade e governança, entre outros;
VIII. Informações designadas como confidenciais pela parte que as revela, seja por escrito ou verbalmente;
IX. Informações que, por sua natureza, devem ser consideradas confidenciais.
1.2. Esta definição abrange:
I. Informações sujeitas a sigilo legal, como dados pessoais e informações fiscais, bancárias, entre outras;
II. Dados técnicos, operacionais, gerenciais, jurídicos, tecnológicos e comerciais da parte que revela as informações, incluindo dados pessoais, especificações, segredos industriais, preços, estratégias de negócios, informações de clientes e fornecedores, propostas, aquelas relacionadas a governança e competitividade;
III. Informações relacionadas ao objetivo deste acordo, incluindo [Inserir aqui os tipos específicos de informações relacionadas ao objeto do acordo];
IV. Comunicações, correspondências, mensagens eletrônicas, anotações, análises, relatórios e propostas baseadas nas informações confidenciais;
V. Discussões e negociações relacionadas ao objetivo deste acordo;
VI. Este próprio acordo.
Parágrafo único: Todas as anotações, análises, estudos e documentos que contenham ou reflitam as Informações Confidenciais serão tratados como confidenciais.
1.3. Não serão consideradas Informações Confidenciais:
I. Informações de propriedade da PARTE REVELADORA, publicadas e divulgadas pela PARTE REVELADORA em seus canais oficiais e não relacionadas ao objeto deste acordo;
II. Informações previamente em posse das PARTES antes deste acordo, obtidas por pesquisa própria;
III. Informações que necessitam ser divulgadas por lei, ordem judicial, decisão ou solicitação de autoridade competente. Nestes casos, a PARTE que precisa divulgar as informações deve avisar a outra PARTE e divulgar apenas o mínimo necessário, mantendo o sigilo perante terceiros, exceto para quem solicitou a divulgação (como um tribunal ou órgão de fiscalização); 
IV. Informações exigidas por lei, ordem judicial ou solicitação de autoridade competente. Nestes casos, se a PARTE RECEPTORA DAS INFORMAÇÕES ou qualquer de seus empregados, funcionários ou prepostos deve:
a) Notificar a outra PARTE, isto é, a PARTE REVELADORA imediatamente, para que esta possua tempo hábil e na medida do legalmente permitido ou possível, busque medidas legais para impedir ou limitar a divulgação;
b) Divulgar apenas o mínimo necessário;
c) Adotar toas as medidas possíveis para a proteção e o tratamento das informações confidenciais;
d) Manter o sigilo perante terceiros, exceto o solicitante.
2. DIREITOS E OBRIGAÇÕES SOBRE AS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS:
2.1. Obrigações Gerais e Uso das Informações Confidenciais: 
I. As PARTES comprometem-se a utilizar as Informações Confidenciais exclusivamente para o cumprimento do OBJETO deste Acordo, mantendo absoluto sigilo e confidencialidade. Este Acordo não concede qualquer direito de cessão ou licenciamento, oneroso ou gratuito, sobre as Informações Confidenciais, seja de forma direta ou indireta, implícita ou expressa. 
2.2. Tratamento e Segurança das Informações:
I. Todas as informações e materiais fornecidos pelas PARTES, independentemente de sua relação com o OBJETO, deverão ser tratados com o mais absoluto sigilo e a mais rigorosa confidencialidade, evitando qualquer divulgação a terceiros durante a vigência deste Acordo.
II. As PARTES adotarão práticas de segurança da informação para garantir a inviolabilidade e proteção das informações.
III. Em caso de vazamento, extravio ou perda de informações, a PARTE deverá comunicar imediatamente a outra PARTE para que sejam tomadas as medidas cabíveis, conforme as políticas de proteção de dados e segurança da informação aplicáveis.
2.3. Divulgação e Acesso Restrito:
I. As Informações Confidenciais somente poderão ser divulgadas aos empregados/prepostos ("Representantes") que sejam indispensáveis ao atendimento do OBJETO. A PARTE será responsável por qualquer descumprimento deste Acordo por seus representantes.
2.4. Propriedade e Devolução das Informações:
I. Todos os dados e informações fornecidos por uma das PARTES e suas derivações, permanecerão como propriedade exclusiva da PARTE REVELADORA. A PARTE RECEPTORA não possui direitos sobre as Informações Confidenciais, suas cópias ou documentos derivados, incluindo produtos ou ideias baseadas nelas.
II. Mediante solicitação da PARTE REVELADORA, a PARTE RECEPTORA deverá devolver imediatamente todo o material confidencial, incluindo documentos, registros e dados em seu poder.
2.5. Vedações e Restrições de Uso:
I. As PARTES se comprometem a não utilizar as Informações Confidenciais para benefício próprio ou de terceiros, ou para qualquer finalidade que não seja o cumprimento deste Acordo.
II. As PARTES não discutirão, revelarão ou cederão as Informações Confidenciais a terceiros, no Brasil ou no exterior, para qualquer finalidade não relacionada ao OBJETO.
III. Durante a vigência deste Acordo, as PARTES não reproduzirão ou permitirão a reprodução de imagens das instalações e de pessoas da outra PARTE, por qualquer meio, sem autorização expressa.
2.6. Medidas em Caso de Comprometimento:
I. As PARTES tomarão todas as medidas necessárias para reaver qualquer Informação Confidencial comprometida ou divulgada indevidamente por sua culpa, às suas próprias custas.
3. DA PROTEÇÃO DE DADOS
3.1. AS PARTES se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais legislações aplicáveis, tratando os dados pessoais exclusivamente para a execução deste ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DAS INFORMAÇÕES, sendo vedado, sendo vedado o tratamento para outros fins, ainda que anonimizados, sem autorização prévia e expressa. 
3.2. AS PARTES obrigam-se a: 
I. Medidas de Segurança:
a) Conhecer a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais da outra parte e agirem conforme as orientações contidas nelas, sendo que em caso de divergência entre ambas as políticas prevalecerá a condição mais conservadora
b) Manter registros das operações de tratamento e medidas de segurança dos dados pessoais.
c) Adotar padrões de segurança da informação reconhecidos internacionalmente.
d) Em caso de incidente envolvendo dados pessoais, a PARTE receptora comunicará a outra PARTE que as cedeu, em até 24 horas, fornecendo informações e suporte técnico necessários. A PARTE que sofrer o incidente de segurança da informação com os dados da cedente, arcará com os prejuízos e penalidades decorrentes do evento.
II. Governança:
a) Adotar medidas de governança no tratamento de dados.
b) Caso a PARTE seja considerada controladora ou operadora de dados, deve estar em conformidade com a Lei nº 13.709/2018, isentando a outra Parte de danos e prejuízos decorrentes de tratamento irregular.
III. Cooperação:
a) Auxiliar a Sanepar na elaboração de relatórios de impacto, respostas a intimações e demais expedientes.
b) Informar previamente a outra Parte caso utilize serviços de terceiros para tratamento de dados ou realize compartilhamento internacional de dados, garantindo que o receptor adote os mesmos padrões de segurança.
c) Caso a PARTE receba reclamação, notificação ou comunicação de autoridade supervisora ou titular de dados, deverá informar imediatamente a outra Parte e cooperar para a resolução da questão.
3.3. O presente Acordo de Confidencialidade e Sigilo das Informações, no que se refere a proteção de dados pessoais e privacidade visa o tratamento mínimo necessário para a execução do mesmo, isto é, não visa nem possui como objeto o tratamento de dados pessoais das PARTES, os quais somente poderão ser usados para a finalidade descrita no contrato.
4. ANTICORRUPÇÃO E ANTITRUSTE
4.1. AS PARTES declaram que conhecem e cumprem a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013) e demais legislações referentes ao tema, como por exemplo, o Código Penal Brasileiro, a Lei Complementar nº 101/2000, a Lei nº 12.529/2011 e a Lei nº 12.846/2013. 
4.2. AS PARTES se comprometem a não praticar atos de corrupção, suborno ou qualquer outra forma de vantagem indevida, seja em relação a agentes públicos ou privados, portanto as Partes não oferecerão pagamento ou vantagem indevida a agentes públicos ou privados e não receberão valores para subornos ou atos ilícitos. A CONTRATADA se responsabiliza por indenizar a Sanepar em caso de ações, despesas ou responsabilizações relacionadas a esta cláusula.
4.3. AS PARTES cabem esforços para desenvolver e manter programas de compliance anticorrupção eficazes, incluindo políticas e procedimentos internos para prevenir, detectar e remediar atos de corrupção. 
4.4. AS PARTES se obrigam a denunciar quaisquer suspeitas ou indícios de atos de corrupção, tanto internamente quanto às autoridades competentes. 
4.5. AS PARTES declaram conhecer e cumprir a Lei Antitruste (Lei nº 12.529/2011), comprometendo-se a não praticar atos que configurem infrações à ordem econômica, como conluio, cartel, fixação de preços, divisão de mercado ou abuso de posição dominante.
4.6. AS PARTES devem cooperar com a Sanepar para garantir o cumprimento da Lei Antitruste (Lei nº 12.529/2011), incluindo a troca de informações relevantes e a adoção de medidas preventivas.
4.7. AS PARTES devem notificar a Sanepar sobre qualquer investigação ou procedimento relacionado à Lei Antitruste (Lei nº 12.529/2011) que possa afetar o contrato.
5. DA DURAÇÃO DO ACORDO
5.1. O presente Instrumento possui validade de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e suas disposições são válidas para quaisquer dados, informações ou documentos das PARTES que tenham sido anteriormente divulgados entre as PARTES, desde que relacionados ao OBJETO, ou seja, às tratativas para oportunidades de negócios no setor de gestão de resíduos, águas e efluentes no Brasil, conforme definido no presente instrumento.
5.2. As obrigações de confidencialidade e demais responsabilidades decorrentes deste instrumento permanecem em vigor durante a vigência do presente Termo e após o término do contrato, por prazo adicional previsto na legislação aplicável, referente ao dever de confidencialidade e sigilo sobre dados, informações ou documentos que versam sobre proteções, restrições ou sigilos, exemplo: empresarial, comercial, de governança e competitividade, propriedade intelectual, direito autoral, proteção de dados pessoais e privacidade, sigilo fiscal, bancário, regulatório entre outros.
6. DAS PENALIDADES
6.1. A divulgação de Informações Confidenciais em violação deste Acordo pode sujeitar a parte infratora à responsabilização por perdas e danos, apurados administrativa ou judicialmente.
6.2. Nenhuma das PARTES, suas subsidiárias, administradores, diretores, empregados ou subcontratados será responsável por perdas indiretas, consequenciais ou imateriais, como perda de oportunidades, interrupção de negócios, lucro cessante ou receitas esperadas, decorrentes deste Acordo ou do uso das Informações Confidenciais.
6.3. A violação deste Acordo sujeitará a PARTE REVELADORA a processo interno de apuração, de acordo com a legislação brasileira e elementos do ato convocatório, sem prejuízo de medidas judiciais cabíveis.
7. DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. [bookmark: _Hlk191544203]As PARTES comprometem-se a agir com ética, moralidade e boa-fé na execução deste Acordo.
7.2. Este Acordo representa a vontade das PARTES e obriga seus sucessores e cessionários. Alterações só serão válidas se formalizadas por termo aditivo assinado pelos representantes legais das PARTES.
7.3. As comunicações entre as PARTES devem ser dirigidas aos contatos indicados no Quadro 1, por escrito, via carta registrada com aviso de recebimento, fac-símile, via correio eletrônico (e-mail) ou outros meios digitais admitidos, desde que assinadas previamente de forma digital, isto é, com utilização de certificados emitidos conforme parâmetros da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), ou na forma de assinatura eletrônica avançada ou qualificada em portais de assinatura que permitam a verificação da autenticidade do conteúdo e das assinaturas de modo gratuito, de acordo com o Art. 10 caput, §1º e 2º da MP 2.200-2/2001, a qual as PARTES reconhecem:
I. Ser legal, válido e legítimo para constituir e vincular as PARTES aos direitos e obrigações aqui previstos; e 
II. Possuir valor probante, visto a possibilidade da verificação da autenticidade e integridade do documento e das assinaturas realizadas no arquivo ou no portal de assinatura utilizado.
QUADRO 1 - CONTATO INDICADOS PELAS PARTES
	COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (SANEPAR)
	
	PARTE2

	Sr.: [•]
	
	Sr.: [•]

	Endereço: Rua Engenheiros Rebouças, nº 1376, Rebouças, Curitiba, Paraná, CEP 80.215-900 inscrita no CNPJ 76.484.013/0001-45
	
	Endereço: [•]

	E-mail: [•]
	
	E-mail: [•]


7.4. Quanto as ferramentas para a execução e o gerenciamento do objeto deste Acordo de Confidencialidade e Sigilo das Informações as partes devem em comum acordo e com autorização expressa das áreas de tecnologia da informação e comunicação utilizar os meios homologados.
7.5. A substituição de representantes ou alteração de endereços deve ser comunicada imediatamente à outra PARTE.
7.6. Este Acordo não permite cessão ou transferência de direitos e obrigações sem consentimento prévio e por escrito da outra PARTE.
7.7. Este Acordo não cria sociedade, parceria, joint-venture ou consórcio entre as PARTES, que permanecem independentes. O presente Acordo não gera qualquer solidariedade entre as PARTES e não as torna sócias ou empreendedoras conjuntas, nem as torna representantes, empregados ou funcionários uma da outra.
7.8. A nulidade de qualquer cláusula não invalida as demais disposições deste Acordo.
8. FORO
8.1. As PARTES elegem como competente o foro da Capital do Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste instrumento.
9. DAS ASSINATURAS
9.1. Este documento pode ser assinado de modo convencional ou eletrônico, se eletrônico com o uso de certificado digital emitido pelo ICP Brasil, por meio do Sistema eProtocolo com assinatura eletrônica qualificada ou em outro portal, desde que a assinatura seja eletrônica qualificada e permita a verificação da autenticidade do documento por qualquer pessoa.
E, por estarem de pleno e comum acordo com as condições aqui celebradas, as PARTES o assinam. 

	Assinado eletronicamente
Nome do Diretor Presidentei
Diretora-Presidente
	
	Assinado eletronicamente
Nome Completo sem abreviação
Cargo

	Assinado eletronicamente
Nome do Diretor de Inovação
Diretora de Inovação e Novos Negócios
	
	Assinado eletronicamente
Nome Completo sem abreviação
Cargo


Curitiba, [•] de [•] de 20[•]
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